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INDICAÇÃO Nº 683/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que busque 
parcerias público privada viabilizando a extensão das grades dos viadutos e ponƟlhões no perímetro 
urbano, como medida prevenƟva contra tentaƟvas de suicídio. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025 

 

DANIEL DAVID 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando os recentes casos de tentaƟvas de suicídio nos viadutos e ponƟlhões de nossa 
cidade, e até aqueles que infelizmente resultaram no óbito de munícipes em situação de vulnerabilidade 
emocional, e a presente indicação visa diĮcultar o acesso à borda de estruturas elevadas, como forma 
de prevenção a essas práƟcas, que, infelizmente são recorrentes também em diversas cidades 
brasileiras. A instalação de grades com altura superior a 2,5 metros, com estrutura anƟ-escalada, tem 
se mostrado eĮcaz em outras localidades, como Campo Grande (MS), São Paulo (SP) e o assunto até 
está pautado em projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional (PL 2988/2025). 

Além disso, a instalação de sinalização com mensagens de valorização da vida e divulgação do 
número 188 do CVV (Centro de Valorização da Vida), conforme diretrizes da ABNT NBR 7187:2021 e 
boas práƟcas urbanas de acolhimento, são válidas como práƟcas contra tais atos. 

Considerando que Votuporanga abriga empresas consolidadas no setor de aço e metalurgia, 
sugere-se que o ExecuƟvo Municipal avalie a possibilidade de Įrmar parcerias público-privadas com 
essas indústrias locais, visando à viabilização técnica e econômica da proposta. Essa cooperação pode 
envolver a doação de materiais, execução das estruturas metálicas, apoio logísƟco ou até mesmo 
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campanhas de conscienƟzação, fortalecendo o compromisso coleƟvo com a valorização da vida e o 
bem-estar da população. 

A medida é de baixo custo relaƟvo, com alto impacto social e emocional, podendo ser 
implementada de forma gradual, priorizando os pontos de maior vulnerabilidade, de acordo com 
informações a serem levantadas junto à Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e SAMU. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura, solicitando ao Poder ExecuƟvo que busque, 
junto às empresas de nossa cidade, parcerias com o intuito de estender as grades dos ponƟlhões e 
viadutos do perímetro urbano, como medida de preservação da vida e de prevenção ao acesso àquelas 
estruturas por pessoas em situação de vulnerabilidade emocional. 
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